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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Infraestrutura Urbana
Divisão de Orçamento e Controle

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC Brasília, 24 de agosto de 2023.
 
PARA: Departamento de Parques e Jardins - DPJ,

Assunto: Análise proposta de preços.

Em atendimento ao Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ (119838256 e 119977533), esta DIOC/DPJ realizou análise nas Propostas de preços apresentadas
pelas licitantes arrematantes, do Pregão Eletrônico 039/2022 - DECOMP/DA, cujo objeto é o Registro de preços para eventual contratação de empresa(s)
especializada(s) na prestação de serviços de execução de paisagismo incluindo o fornecimento, plan�o e conservação de gramados, árvores, palmeiras e arbustos em
todo o Distrito Federal.

A DILIC/DECOMP, nº SEI (119621344 e 119942673), encaminhou as propostas das empresas abaixo relacionadas, para análise quanto a forma e
conteúdo de suas propostas de preços, encargos sociais, planilhas orçamentárias, BDI, atestados técnicos e demais anexos, conforme o disposto no Edital e no Termo
de Referência:

1. WM PAISAGISMO URBANISMO E COMERCIO LTDA, com o valor total de: Lote 01, Lote 03 e Lote 07 - (119620102);
2. LEAO SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA, com o valor total de: Lote 02 e Lote 06 - (119620555);
3. TOP GRASS AGRICOLA LTDA ME, com o valor total de: Lote 04, Lote 08 e Lote 10 (119620774);
4. VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, com o valor total de: 05 (119941120) e Lote 09 (119621022).

 

1. PREÂMBULO
Previamente a apresentação de nossa análise, esclarecemos que esta limitou-se somente aos aspectos técnico-econômicos de competência desta

DIOC/DPJ, não adentrando nas searas jurídica ou da gestão administra�va.

Informamos, ainda, que a nosso estudo busca, tão somente, assessorar as instâncias superiores nas tomadas de decisão, cumprindo, exclusivamente, ao
dirigente avaliar a adoção ou não da medida sugerida neste exame.

Esta Divisão realizou a conferência dos itens constantes nas propostas, analisando:

1. Planilhas apresentadas, informamos que por arredondamento matemático ao reconstruir, para conferir a estimativa foram encontradas diferenças
para mais marcada +0,01, para menos -0,01 e valor maior que o estimado 0,00.;

2. Conferido os preços unitários conforme resumo dos itens constates na estimativa.;
3. Cronograma Físico Financeiro;
4. Memória de Cálculo (Composições de Custos).;
5. BDI.; e
6. Encargos Sociais.

Com os critérios abaixo para a elaboração da Planilha de Análise Proposta para cada lote:

1. O valor do custo unitário com BDI foi obtido pela divisão do total com BDI pelo quantitativo do item, do mesmo modo o custo unitário ajustado
(Total / Quantitativo) na planilha de análise proposta de preço de cada lote.

2. Alguns itens se apresentam superiores devido a arredondamento matemático, sendo a diferença irrisória e em alguns casos provocado por
arredondamento constante na planilha da própria administração.

3. Na Planilha Análise Proposta Lote, o Custo unitário Ajustado (Total / Quantitativo) na planilha de análise proposta de preço de cada lote qual foi
comparado com o custo unitário e quando o custo unitário ajustado é maior que custo unitátio 0,00. Em algumas propostas das arrematantes existe
valor diferente para o mesmo item ou o custo total do item pode ter sido arredondado causando o alerta ao valor (0,00).

4. O Custo Unitário informado pelo Licitante Arrematante em sua proposta de preços for no mínimo 0,02 menor que o Custo unitário Ajustado (Total
/ Quantitativo). foi realçado.

5. O resultado decorrente da análise de cada Lote está em um documento tipo PDF, constando as análises acima citada, Planilha Análise Proposta
Lote (nº lote).

 

2. ACHADOS NA PLANILHA ESTIMATIVA DA ADMINISTRAÇÃO
Ao realizar a conferência das propostas de preços das licitantes arrematantes, em busca de realizar a melhor e mais detalhada análise culminou em uma

análise da própria es�ma�va, evidenciando aluguns erros nas fórmulas, quan�ta�vos e valores unitários u�lizados.

Exemplos:

Valor unitário.

A tabela compilada a par�r das tabelas de referência (SINAPI e SICRO) e u�lizada na es�ma�va, para o mesmo item com valor
diferente (TERRA VEGETAL) e em outros ficaram o valor do produto em face ao valor da T/KM (MICRONUTRIENTES FTE - CAMINHÃO
CARROCERIA 15 T e MUDA - CAMINHÃO CARROCERIA 15 T).

Erros nas fórmulas, quan�ta�vos.

Devido ao DMT de cada conjunto de lotes serem diferentes dos outros conjuntos, os itens referentes ao "TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA", hora assumiu a distância do lote errado pela fórmula conter a célula travada na
distância de um lote ou pela falta de travar a célula a fórmula assumiu como distância o resultado do total acima, extraplolando a T/KM.
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Realizei uma rápida verificação das informações acima, qual não apresentou aumento preço da es�ma�va inicial (imagem abaixo). s.m.j.

Ainda, devemos considerar que nos lotes  06, 08 e 10 apresentam um quan�ta�vo insuficiente a necessidade do item "TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA", T/KM, da ordem de -30,52%, -13,17% e 41,97% respec�vamente. Essa constatação poderá causar danos ao erário
ou ensejar na necessidade de um adi�vo nos lotes deficitários. s.m.j.

 

Embora buscamos elaborar de forma criteriosamente as es�ama�vas, bem como a análise das porpostas de preços, informamos que relação aos
apontamentos acima descritos, tenho que jus�ficar a urgência solicitada na elaboração da es�ma�va somado a sobrecarga deste empregado, qual além de elaborar a
es�ma�va, responde aos ques�onamentos sobre a es�ma�va formulados pelas licitantes e pelo TCDF, analisa as propostas de preços, confere as documentação dos
processos de pagamentos, emite guias de abastecimento de água bruta, solicitado por outras áreas do DPJ auxilia em a�vidades relacionadas aos contratos como
emissão de O.S.E., auxílio nas planilhas de reajuste e repactuação, apropriação e controle dos materiais, insumos e contratos, além de estar nomeado para inúmeras
comissões: GT-BDI, GT-PRV, GT-ROÇAGEM, GT-PAA e GT-INFOBRAS. Com o excesso de atribuições, prejudicando ou ainda impossibilitando a execução de todas essas
tarefas e outras contem imperfeições por não exis�r tempo ábil suficiente para uma conferência.

 

3. ACHADOS GERAIS

1. Valores unitários diferentes ao mesmo item dentro do lote;
2. Custo unitário ajustado (Total / Quantitativo) maior que o valor informado pela arrematante;
3. Percentual de composição do BDI superior ao estimado pela Novacap, mas o BDI informado e cálculado é inferior;
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4. Análise de todos preços unitarios informados, conforme RLC no Art. 43., citação abaixo, foi realizada a análise utilisando os preços informados por todos os
arrematantes.

"Art. 43. Na definição da es�ma�va do valor do objeto deverá ser informado:

§2º Para verificação dos valores exorbitantes e inexequíveis2 , deverão ser aplicados os seguintes critérios para cada item con�do na planilha
compara�va de preços:

I - calcular a mediana do conjunto de valores encontrados na pesquisa de preços;
II - iden�ficar os preços exorbitantes e inexequíveis como sendo aqueles que se apresentem 50% (cinquenta por cento) superiores ou inferiores,
respec�vamente, da mediana do conjunto."

Alertamos que, nos lotes 05 e 09 alguns preços estão inferiores a 50% da mediana do conjunto. No lote 08 tem um preço unitário superior ao es�mado
pela Novacap, mas no conjunto da proposta de preço está inferior.

 

4. REANÁLISE PLANILHA PROPOSTA LOTES 01, 03 E 07
WM PAISAGISMO URBANISMO E COMERCIO LTDA, Planilha Análise Proposta Preço Lote 01, 03 e  07 (120760564);

Lote 01 - R$ 5.549.791,57 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e nove mil setecentos e noventa e um reais e cinquenta e sete centavos), (111021699);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidade com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 03 - R$ 5.359.618,49 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e nove mil seiscentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), (111021820);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidade com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 07 - R$ 5.422.923,26 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), (111021928);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidade com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

Trecho das propostas da Licitante Arrematante:
"Declaramos, outrossim, que em nosso preço proposto estão incluídos todos os custos diretos  e  indiretos  para  perfeita  execução  dos  serviços,
 inclusive  as  despesas  com materiais  mão-de-obra  especializada  ou  não,  seguros  em  geral,  equipamentos auxiliares,  ferramentas,  encargos
 da  legislação  social  trabalhista,  previdenciária,  da infortunís�ca  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por  quaisquer  danos  causados
 a terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e  posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for
necessário para a execução total e  completa  dos  serviços  e  das  obras  complementares,  conforme  projetos  e especificações  constantes  do
 edital,  sem  que  nos  caiba,  em  qualquer  caso,  direito regressivo em relação à NOVACAP.  

Comprometemo-nos  a  executar  eventuais  serviços,  bem  como  fornecimento  de materiais não constantes do Edital, mas inerentes à natureza
dos serviços contratados. Os  custos  unitários  serão  especificados  e  orçados  pela  NOVACAP  e  subme�dos  à aprovação da contratada para
execução e pagamento."

 

5. REANÁLISE PLANILHA PROPOSTA LOTES 02 E 06
LEAO SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA, Planilha Análise Proposta Preço Lotes 02 e 06 (120760602);

Lote 02 - R$ 1.549.865,27 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos), (111023324);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 06 - R$ 1.748.921,50 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil novecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), (111023533);
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1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

Trecho das propostas da Licitante Arrematante:
"Declaramos, outrossim, que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive
as despesas com materiais, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação
social trabalhista, previdenciária, da infortunís�ca do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e
completa dos serviços e das obras complementares, conforme projetos e especificações constantes do edital, sem que nos caiba, em qualquer
caso, direito regressivo em relação à NOVACAP.

Comprometemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais não constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos
serviços contratados. Os custos unitários serão especificados e orçados pela NOVACAP e subme�dos à aprovação da contratada para execução e
pagamento."

 

6. REANÁLISE PLANILHA PROPOSTA LOTES 04, 08 E 10
TOP GRASS AGRICOLA LTDA ME, Planilha Análise Proposta Preço Lotes 04, 08 e 10 (120760649);

Observação: Não encaminhou nova planilha de preços, análise realizada com os valores informado na 1ª análise.

Lote 04 - R$ 1.748.519,04 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil quinhentos e dezenove reais e quatro centavos), (111023905 );

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 08 - R$ 1.749.795,67 (um milhão, setecentos e quarenta e nove mil setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos), (111024106);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 10 - R$ 1.750.054,43 (um milhão, setecentos e cinquenta mil cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos), (111024227);

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

Trecho das propostas da Licitante Arrematante:
"Declaramos, outrossim, que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive
as despesas com materiais, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação
social trabalhista, previdenciária, da infortunís�ca do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo O que for necessário para a execução total e
completa dos serviços e das obras complementares, conforme projetos e especificações constantes do edital, sem que nos caiba, em qualquer
caso, direito regressivo em relação à NOVACAP.
Comprometemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais não constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos
serviços contratados. Os custos unitários serão especificados e orçados pela NOVACAP e subme�dos à aprovação da contratada para execução e
pagamento."

 

7. ANÁLISE PLANILHA PROPOSTA LOTE 05 E REANÁLISE PLANILHA PROPOSTA LOTE 09
VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, Planilha Análise Proposta Preços Lotes 05 e 09 (120764418);

Lote 05 - R$ 5.430.690,38 (cinco milhões, quatrocentos e trinta mil seiscentos e noventa reais e trinta e oito centavos), (119941120);

1.  Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Lote 09 - R$ 5.437.715,48 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), (119621022); 

1. Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou inferior ao estimado pela administração;
2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidde com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração.

 

Em relação ao BDI o percentual total do mesmo está dentro do es�mado pela Novacap, porém detectamos percentuais superiores de itens que
compõem o BDI comparado ao u�lizado pela Administração.

Contém composições diferentes a da Novacap, mas não considero necessário ajuste pois tratam do assunto. s.m.j.

 

Trecho das propostas da Licitante Arrematante:

"DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital,
assim como abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à entrega do item em perfeitas condições de uso, eventual subs�tuição
de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes."  

 

 

8. CONCLUSÃO
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Após analisar as planilhas de preços elaboradas pelas Licitantes arrematantes, estas no entendimento dessa DIOC as propostas contém preços iguais ou
inferiores ao es�mado. s.m.j.

Conforme declarado por todas as licitantes, todos os custos então incluídos na porposta para a perfeita execução dos serviços. 

Esclarecemos que, esta Divisão realizou apenas a análise dos preços unitários, parciais, totais, cronograma �sico financeiro, encargos sociais e BDI.
Sugerimos o encaminhamento à área técnica, competente para a análise dos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA e demais documentações apresentadas em
atendimento ao Despacho NOVACAP/PRES/DU (119667441 e 119968736).

Esta DIOC/DPJ não se considera suficiente para julgar, se o correto é a apresentação dos percentuais efe�vamente pra�cados pela Licitante Arrematante
ou se deveriam ajustar até esses subitens do BDI e encargos sociais dentro do pra�cado como base da es�ma�va inicial. Sendo assim, a avaliação extremamente
rigorosa realizada por essa Divisão em subitens (percentuais) que não influenciarão nos valores unitários e totais, poderá acarretar atraso ou fracasso da licitação e
limitando qual o percentual dos impostos/encargos da futura Contratada reduziria a compe��vidade. Formalismo excessivo poderá como exemplo, vir a causar a
repe�ção da licitação trazendo assim um custo adicional ao processo licitatório (estrutura administra�va, publicação no DODF e etc.) ou ainda o prejuízo pela falta da
prestação dos serviços. s.m.j.

Portanto, sugerimos se a autoridade competente entenda ser necessário correção das propostas de preços, s.m.j., que as adquirentes dos lotes
supracitados e demosntrados nas Planilha de Análise Lotes 01, 03 e 07 (120760564), Planilha de Análise Lotes 02 e 06 (120760602), Planilha de Análise Lotes 04, 08 e
10 (120760649) e Planilha de Análise Lotes 05 e 09 (120764418), promovam os ajustes necessários para o pleno atendimento do pleito.

Ante o exposto acima, solicitamos a análise e decisão das autoridades competentes.

Sem mais, sub censura.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CALDAS ALONSO - Matr.0074351-8, Chefe
da Divisão de Orçamento e Controle, em 24/08/2023, às 15:01, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 120770357 código CRC= AE9718E2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br

00110-00000948/2021-14 Doc. SEI/GDF 120770357
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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização
Departamento de Parques e Jardins

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DU/DPJ Brasília, 25 de agosto de 2023.
 

À Diretoria de Urbanização (DU),

A/C: DECOMP/DA 

Assunto: Assunto:  Análise de propostas de preços e Análise qualificação técnica

1. Complementamos as informações con�da no Despacho  ̶   NOVACAP/PRES/DU/DPJ (120799949) e em
atenção ao Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC (120770357), informamos:

2. Considerando que "(...) por arredondamento matemá�co ao reconstruir, para conferir a es�ma�va foram
encontradas diferenças para mais marcada +0,01, para menos -0,01 e valor maior que o es�mado 0,00;"

3. Considerando que a análise das propostas de preços apresentada pela licitante,  Lote 01, 02, 03 - Empresa
WM; Lotes 02 e 06 - Empresa Leão; Lotes 04, 08 e 10 - Empresa Top Gras; e Lote 05 e 09, realizada pela Divisão de
Orçamento e Controle (DIOC/DPJ), constatou-se que: 

1. "Estimativa apresentada está em conformidade com o estimado, estando o total do item igual ou
inferior ao estimado pela administração;

2. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidade com o estimado; e
3. Os encargos sociais e o BDI estão de acordo com o utilizado pela administração."

4. Com destaque para a observação referente ao BDI apresentado nas es�ma�vas de preço dos Lote 05 e 09: 

"Em relação ao BDI o percentual total do mesmo está dentro do es�mado pela Novacap,
porém detectamos percentuais superiores de itens que compõem o BDI comparado ao
u�lizado pela Administração.
Contém composições diferentes a da Novacap, mas não considero necessário ajuste pois
tratam do assunto. s.m.j."

5. Considerando a conclusão da DIOC/DPJ que dispõe:

"(...)
Conforme declarado por todas as licitantes, todos os custos então incluídos na porposta para
a perfeita execução dos serviços. 

(...)
(...)Sendo assim, a avaliação extremamente rigorosa realizada por essa Divisão em subitens
(percentuais) que não influenciarão nos valores unitários e totais, poderá acarretar atraso ou
fracasso da licitação e limitando qual o percentual dos impostos/encargos da futura
Contratada reduziria a compe��vidade. Formalismo excessivo poderá como exemplo, vir a
causar a repe�ção da licitação trazendo assim um custo adicional ao processo licitatório
(estrutura administra�va, publicação no DODF e etc.) ou ainda o prejuízo pela falta da
prestação dos serviços. s.m.j. (...)

6. Não vemos óbice na aprovação nas planilhas entregues pelas concorrentes e salvo melhor juízo, as
es�ma�vas de preços  das licitantes  ATENDEM ao exigido no Projeto Básico (105587634) do Pregão Eletrônico nº
039/2022 – DECOMP/DA.

7. À consideração de Vossa Senhoria.

Raimundo Oliveira Silva

Chefe do DPJ
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